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MUNICÍPIO DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso n.º 21593/2025/2

Sumário:  Abertura de procedimento concursal para um posto de trabalho na carreira/categoria de 
assistente operacional, área de eletricista.

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchimento de um posto de trabalho,  
do mapa de pessoal do Município da Figueira da Foz,  

em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo

1 — Para efeitos do disposto nos artigos 30.º e 33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(designada por LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e na alínea a), do n.º 1, do artigo 11.º, 
da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, se publica o presente extrato, cujo aviso integral se encontra 
publicado na Bolsa de Emprego Público (BEP) e no site do Município em https://www.cm-figfoz.pt/p/
recrutamento, na sequência da deliberação da Câmara Municipal de 1 de agosto de 2025, encontrando-
-se aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da data de publicação do presente 
aviso no Diário da República e na BEP, procedimento concursal comum para ocupação de um posto de 
trabalho previsto e não ocupado da carreira e categoria de Assistente Operacional, área de Eletricista, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, do mapa de pessoal 
do Município da Figueira da Foz aprovado para 2025.

2 — Entidade que realiza o Procedimento: Município da Figueira da Foz.

3 — Caracterização do posto de trabalho:

Ao Assistente Operacional da área de Eletricista compete exercer as seguintes funções: — Montar, 
conservar e reparar instalações elétricas e equipamentos de baixa tensão; desempenhar tarefas de 
execução e reparação de instalações elétricas com carácter essencialmente prático; Instalar, conservar 
e reparar circuitos e aparelhagem elétrica; Guiar, frequentemente, a sua atividade por desenhos, esque-
mas ou outras especificações técnicas que interpreta; Cumprir com os dispositivos legais relativos às 
instalações de que trata; Instalar as máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos sonoros, caloríficos, 
luminosos ou de força motriz; Determinar a posição e instalar órgãos elétricos, tais como os quadros 
de distribuição, caixas de fusíveis e de derivação, contadores, interruptores e tomadas; Dispor ou fixar 
os condutores ou cortar, dobrar e assentar adequadamente as calhas e tubos metálicos, plásticos ou 
de outra matéria, colocando os fios ou cabos no seu interior; Executar e isolar as ligações de modo 
a obter os circuitos elétricos pretendidos; Localizar e determinar deficiências de instalações ou de 
funcionamento, utilizando se for caso disso, aparelhos de deteção e de medida; Desmontar, se neces-
sário, determinados componentes da instalação; Apertar, soldar, reparar por qualquer outro modo ou 
substituir os conjuntos, peças ou fios deficientes e proceder à respetiva montagem, para o que utiliza 
chaves de fenda, alicates, limas e outras ferramentas.

4 — Nível habilitacional: — Escolaridade obrigatória ou equiparada, com possibilidade de subs-
tituição do nível habilitacional, por formação ou experiência profissional, considerando o n.º 2 do 
artigo 34.º, da LTFP.

5 — Na tramitação do presente procedimento concursal serão cumpridas as disposições constan-
tes do RGPD — Regulamento Geral sobre Proteção de Dados, relativamente ao tratamento de dados.

Publique-se no Diário da República

19 de agosto de 2025. — O Presidente da Câmara Municipal, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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